
PROJETO DE LEI N°. 049, DE 22 DE MAIO DE 2012 
Gabinete do Prefeito 

 
 
“Abre um crédito especial, no valor de 
R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos 
reais), destinado à devolução de saldo 
financeiro do Convênio nº. 171/2011 e dá 
outras providências”. 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Programa de 2.012, um Crédito Especial, no valor de 5.800,00 (Cinco 
mil e oitocentos reais), destinado a devolução de saldo financeiro de recurso não 
utilizado na execução do Convênio nº. 171/2011 celebrado com a FUNDERGS 
referente à aquisição de 01 Placar Eletrônico para o Ginásio Municipal, na seguinte 
classificação orçamentária: 
06.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULT. DESPORTO E 
TURISMO 
06.04. Gastos não Computados no Ensino - Recursos Vinculados  
27.812 – Desporto e Lazer – Desporto Comunitário 
00118 – Apoio ao Desenvolvimento de Educação Física e Desportos 
2.041 – Manutenção do Ginásio Poliesportivo e CMD 
4.4.30.93.00.0000 – Indenizações e Restituições (1211).........................R$ 5.800,00 
(Recurso: 1122 – PLACAR ELETRONICO GINÁSIO) 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................................R$ 5.800,00   

 
 
Art. 2º Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial, 

autorizado no artigo 1º desta Lei, as seguintes fontes: 
 
I) Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
06.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULT. DESPORTO E 
TURISMO 
06.04. Gastos não Computados no Ensino - Recursos Vinculados  
27.812 – Desporto e Lazer – Desporto Comunitário 
00118 – Apoio ao Desenvolvimento de Educação Física e Desportos 
2.041 – Manutenção do Ginásio Poliesportivo e CMD 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Materiais Permanentes (1193)......R$ 5.642,00 
TOTAL DAS REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS..................................R$ 5.642,00 
 



II) Receita da aplicação financeira, originária da transferência de recursos do 
Convênio nº. 171/2011 celebrado com a FUNDERGS para a aquisição de 01 
Placar Eletrônico para o Ginásio Municipal.............................................R$   158,00 
TOTAL DOS AUXÍLIOS E CONVÊNIOS..........................................R$      158,00 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR 

GRAEFF/RS, aos 22 dias do mês de Maio do ano de 2012. 
 
 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº____/_____. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 
REGIME: URGÊNCIA. 
 
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 
O presente P. de Lei tem como objetivo único solicitar ao Poder 

Legislativo autorização para abrir no Orçamento Programa de 2.012, um Crédito 
Especial, no valor de 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais), destinado a 
devolução de saldo financeiro de recurso não utilizado na execução do Convênio 
nº. 171/2011, celebrado com a FUNDERGS referente à aquisição de 01 Placar 
Eletrônico para o Ginásio Municipal. 

 
Ressalta-se que conforme Plano de Trabalho inicial (R$ 

10.892,00/Fundergs – R$ 2.723,00/Contra Partida) somados seria de R$ 13.615,00 
o valor orçado deste placar eletrônico, e que após a realização do pregão presencial 
no dia 30.04.12, o município culminou por adquirir este equipamento pelo valor 
final de R$ 7.000,00 (sete mil reais), quando segue anexo a Planilha de lances e ata 
da Comissão Julgadora deste processo. Depois de mantido contato com a 
FUNDERGS foi informado que não existe a possibilidade de realização de aditivo 
para ampliação de metas visando à utilização do saldo financeiro, fator que nos 
obriga a realizar a devolução do recursos acima descrito. 

 
Por derradeiro, justifica-se a urgência do projeto de lei em discussão, 

para que assim se possam cumprir os ditames da Lei Complementar n° 4.320/64, 
lei essa que traça as linhas fundamentais de Contabilidade Pública. 

 
Diante dessas premissas, nada mais justo que solicitar ao Poder 

Legislativo a especial atenção quanto ao P. Lei hora em análise, e que o mesmo 
venha a receber o apoio unânime dessa casa de Leis, para que assim possamos 
cumprir a LRF. 

 
Prefeitura Municipal – Victor Graeff, em 22 de maio de 2.012. 

 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 
 



 
 



 
 



 

 



 
 



 
 



 
 



 
 


